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Introdução / Descrição do Caso

Lactente do sexo feminino, 53 dias de vida, sem antecedentes de relevo, trazida ao Serviço de Urgência por um episódio

de tosse com exteriorização de conteúdo sanguinolento durante o sono. Na admissão, a mãe mostra um lenço de papel

com uma mancha de sangue vivo (2,5x1,5cm). À observação, a lactente apresentava bom estado geral,

hemodinamicamente estável, apirética e sem sinais de hemorragia evidente na cavidade oral. Analiticamente,sem

alterações da fórmula hemoleucocitária, do estudo da coagulação ou da bioquímica, incluindo parâmetros inflamatórios.

Radiografia de tórax e a ecografia abdominal não tinham alterações. Foi internada para vigilância, mantendo-se estável.

Foram excluídas várias etiologias, nomeadamente patologia do foro otorrinolaringológico, pneumológico e digestivo,

sendo que a investigação prosseguiu até se considerar causa externa. Em articulação com o Serviço Social, esta hipótese

foi reforçada durante o internamento após revisão da anamnese com a mãe, que alterou inúmeras vezes a versão da

descrição do episódio, acabando por assumir que a suposta hemorragia foi forjada.

Comentários / Conclusões

A perturbação factícia by proxy ou síndrome de Münchausen by proxy é uma forma rara e particular de maus tratos, na

qual o cuidador – habitualmente a mãe –forja sintomas falsos ou provoca sintomas reais à criança com o intuito de

receber atenção através do papel de doente da mesma. O espectro clínico é amplo e habitualmente os sintomas não são

explicáveis após uma investigação vasta, surgindo apenas quando a criança está na presença do cuidador. Este caso

evidencia a necessidade de considerar esta hipótese clínica atempadamente de forma a evitar a sujeição a procedimentos

invasivos de diagnóstico, bem como minimizar a morbimortalidade associada.
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